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TEXTO /JUSTIFICACAO
Emenda Modificativa

Modifique a alinea “c”, do inciso |, art. 52, do art. 4.° da Medida Proviséria em
epigrafe, passando a vigorar com a seguinte redacgao:
“Art. 52 - ....

c) no caso dos demais produtos, até o trigésimo quinto dia do més
subseqiiente ao més de ocorréncia dos fatos geradores, pelas
demais pessoas juridicas, observado o disposto no § 4.°”

Justificativa:

Na época da inflagdo, o prazo de recolhimento dos tributos era amplo, e foi sendo '
reduzido, com o controle inflaciondrio os prazos nao foram restituidos; alguns tornaram a
vida dos contabilistas uma insanidade. Agora pela crise de crédito comega-se a devolver
timidamente os prazos, queremos alargar as propostas.




